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1 - Entidade promotora do procedimento

1.1 - O presente procedimento é promovido pelo Municipio de Estremoz, contribuinte fiscal n.° 506
556 590, sito no Rossio Marqués de Pombal, 7100-513 Estremoz, com o contacto telefénico 268

339 200, e o endereco de correio eletronico geral@cm-estremoz.pt.

2 — Objeto do procedimento

2.1 - Constitui objeto da presente hasta publica, a venda dos lotes de terreno niumeros 6, 8, 9, 10,
11, 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39, sitos no Loteamento Industrial de Veiros, propriedade do

Municipio de Estremoz.

3 — Identificagao dos lotes de terreno

3.1 - Os lotes de terreno a alienar resultaram da operagdo de loteamento que incidiu sobre parte do
prédio rustico denominado “Baldio ao Cemitério”, em Veiros, propriedade do Municipio de Estremoz,
inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo 246, secgéo F, e descrito na Conservatéria do Registo
Predial de Estremoz sob o n.° 1019/20081211.

~

3.2 - Os lotes de terreno a alienar destinam-se a implantacdo de edificios para fins

industriais, comerciais, armazenagem e servicos.

3.3 - Aos lotes de terreno nao é permitido dar uso diferente do previsto no nimero anterior.
3.4 - Os lotes de terreno tém as infraestruturas publicas executadas.

3.5 — Sao permitidas as anexacoes de lotes até ao maximo de 4 (quatro) lotes para a generalidade
dos lotes. Nos lotes numerados de 33 a 39 sdo permitidas as anexagdes de lotes até ao maximo

de 6 (seis) lotes.

3.6 — As areas dos lotes, bem como os numeros dos artigos matriciais e das descrigdes na

Conservatodria do Registo Predial estdo mencionados no quadro seguinte.

Rossio Marqués de Pombal, 7100 - 513 Estremoz
TEL: +(351) 268 339 200
www.cm-estremoz.pt | geral@cm-estremoz.pt

Pagina 3 de 15



CONDIGOES GERAIS DO PROCEDIMENTO

HASTA PUBLICA

Venda dos lotes de terreno n.°s 6, 8, 9, 10, 11, 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 do Loteamento

Industrial de Veiros

Quadro 1 — Identificagao dos lotes a alienar

N.°do | Area Total | Area de Construgdo |N.° Artigo Matricial N.° e data da descrigao
Lote (m?) (m?) -Conserv'atéria do
Registo Predial
6 636,75 225,00 1094 1293/20110927
8 716,80 225,00 1096 1295/20110927
9 682,78 225,00 1092 1296/20110927
10 693,35 225,00 1067 714/20010319
11 688,72 225,00 1068 1297/20110927
22 184,18 100,00 1074 1306/20110927
23 190,42 100,00 1075 1307/20110927
33 113,79 50,00 1108 1316/20110927
34 117,39 50,00 1109 1317/20110927
35 120,99 50,00 1110 1318/20110927
36 124,59 50,00 1111 1319/20110927
37 128,19 50,00 1112 1320/20110927
38 131,79 50,00 1113 1321/20110927
39 273,77 69,65 1114 1322/20110927

4 — Base de licitacdo e langos minimos

4 1 — Na determinacao dos valores base de licitagcao, teve-se em consideracdao o Relatério de
Avaliagao, elaborado por um perito avaliador inscrito na Comissao de Mercado de Valores
Mobiliarios. O avaliador agrupou os lotes, tendo em consideragao as respetivas areas, e estimou

como valores unitarios 18,00€/m?, para os lotes de terreno n.°s 6, 8, 9, 10, 11 e 39, e 22,00€/m?,

para os lotes de terreno n.%s 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37 e 38.

4.2 — Os valores base de licitagao, mencionados no quadro seguinte, foram apurados tendo como

referéncia os valores unitarios por metro quadrado estimados pelo avaliador, com o resultado

dessa multiplicagao arredondado as dezenas.
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Quadro 2 - Valores base de licitagao

N.° do Lote Valor Base de Licitagao

6 11.460,00€

8 12.900,00€

9 12.290,00€
10 12.480,00€
11 12.400,00€
22 4.050,00€
23 4.190,00€
33 2.500,00€
34 2.580,00€
35 2.660,00€
36 2.740,00€
37 2.820,00€
38 2.900,00€
39 4.930,00€

4. 3 - Apenas sao admitidos langos de 100,00 € (cem euros) e multiplos de 100,00 €.

5 — Condigoes de admissao

5.1 — Podem participar na praga da hasta publica, as pessoas singulares ou coletivas que reinam

0s seguintes requisitos, sempre que aplicaveis:

a) Se encontrem legalmente constituidas e em atividade;

b) Tenham a sua situacdo tributaria regularizada relativamente a dividas por impostos ao
Estado Portugués;

c) Tenham a sua situagdo regularizada relativamente a contribuicbes para a Seguranca
social;

d) Tenham a sua situagao regularizada relativa a dividas por pregos, tarifas, taxas ou outros
tributos, ou de qualquer natureza ao Municipio de Estremoz;

e) Nao se encontrem em estado de insolvéncia, de liquidagdo, cessacao de atividade, ou

em qualquer outra situagao analoga, nem tenham o respetivo processo pendente.

5.2 — Os participantes, antes do inicio do ato publico, devem entregar a declaragéo constante do

anexo ll, devidamente preenchida e assinada.
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6 — Propostas

6.1 — Nao sao admitidas propostas escritas.

7 — Comissao que dirige a praga

7.1 — A praca da hasta publica decorrera perante uma comissao constituida pelos seguintes
membros:

Efetivos:

Presidente, José Daniel Pena Sadio, que presidira;

Chefe de Divisao, em regime de substituicao, Elsa da Conceigao Pisaflores Cantador;

Técnica Superior, Hélia de Jesus Xarepe Passa Bernardo;

Suplentes:

Vice-Presidente, Sonia Cristina Russo Caldeira, que substituira o presidente da comissao nas

suas faltas e impedimentos;

Assistente Técnico, Sonia Margarida Ramos Comprido Rodrigues Rato.

8 - Local e hora da Praga

8.1 - A praca da Hasta Publica realizar-se-a no Saldo Nobre do Edificio Pagos do Concelho, sito
no Rossio Marqués de Pombal, em Estremoz, no dia 23 de margo de 2026, iniciando-se pelas 10

horas e 30 minutos.

9 — Praga
9.1 - Poderao assistir ao ato publico todas as pessoas interessadas.

9.2 - Poderao intervir na praca, os interessados ou o0s seus representantes, devidamente
identificados e, no caso de pessoas coletivas ou procuradores, habilitados com poderes bastantes
para arrematar. Para o efeito, devem os concorrentes e/ou representantes apresentar o cartéo de
cidadao ou, em alternativa, o bilhete de identidade e cartdo de identificagao fiscal. Quem pretenda
licitar em nome de terceiro, devera exibir os documentos que comprovem os poderes de

procuracao ou representacao.
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9.3 - Em caso de manifesta impossibilidade de apresentacdo dos documentos referidos no
numero anterior, pode o presidente da comissdo admitir a participacdo dos concorrentes ou
representantes que se encontrem nessa situagcédo. No entanto, caso arrematem algum dos lotes de
terreno, a adjudicacao fica condicionada a apresentacao de tais documentos, no prazo maximo de

4 dias uteis.
9.4 - A licitacdo sera efetuada a partir do valor base de licitacdo, sendo admitidos apenas lancos
de 100,00 € e multiplos de 100,00 €.

9.5 - A licitacdo termina quando o presidente da comissao tiver anunciado por trés vezes o lango

mais elevado e este nio for coberto.

9.6 - Findo o ato publico, sera elaborada a respetiva ata, que sera presente na reunido da Camara

Municipal que se seguir, para aprovagao.

10 - Critério de Adjudicacgao

10.1 - A adjudicagao sera feita a melhor proposta, entendendo-se como tal a licitagao de valor

mais elevado para aquisi¢cao de cada lote de terreno.

11 - Adjudicacgao

11.1 - Os lotes de terreno serédo adjudicados, provisoriamente pela Comiss&o, aos concorrentes
que os licitarem pelo valor mais elevado, sendo elaborados os respetivos autos de arrematacao,

que devem ser assinados pelos membros da comisséo e pelos adjudicatarios provisorios.

11.2 - A adjudicagcdo em hasta publica torna-se definitiva, depois da Camara Municipal de

Estremoz homologar a ata da hasta publica.

11.3 - A Camara Municipal reserva-se o direito de ndao proceder a adjudicagao, se assim julgar

conveniente aos interesses do Municipio.

12 — Idoneidade

121 - Os adjudicatarios provisorios devem comprovar que tém a sua situagdo tributaria e

contributiva regularizada ou, em alternativa, autorizar a sua consulta nas respetivas plataformas.
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12.2 - Os adjudicatarios que, nos termos da lei fiscal, sejam considerados nao residentes em
territério nacional, deverdao apresentar, em substituicdo dos documentos referidos no numero
anterior, um documento da administracdo fiscal portuguesa, no qual se ateste que ndo tém

residéncia fiscal em territério nacional.

12.3 - Os documentos mencionados nos numeros anteriores, devem ser entregues no prazo de 10
dias uteis, a contar da data da adjudicagdo provisoria. Este prazo pode, a requerimento do

interessado e por motivos justificados, ser prorrogado pelo Presidente da Camara Municipal.

12.4 - Os documentos deverao ser entregues no Setor de Patriménio, Inventario e Cadastro, sito

no Edificio dos Pagos do Concelho.

13 — Caugao

13.1 - Logo apo6s o término da praga da Hasta Publica, os arrematantes tém que prestar caugao
no valor de 10 % do prego global da licitagdo, que funcionara como sinal, revertendo para o
Municipio em caso de desisténcia ou nao aceitagcdo das condigdes do Regulamento Municipal
para Atribuicdo de Lotes, bem como das normas construtivas a que estao sujeitas as construgoes.

A caucédo sera devolvida, depois de assinado o contrato promessa de compra e venda.

14 — Causas de nao adjudicagao

14.1 - Ndo havera lugar a adjudicacao, provisoria ou definitiva, quando se verifique erro relevante
sobre a identificagdo ou a composicédo do imovel, a prestacéo de falsas declaracdes, a falsificagao

de documentos ou o fundado indicio de conluio entre os proponentes.

14.2 — Quando, por circunstancias imprevistas, seja necessario alterar aspetos fundamentais das

pecas do procedimento, podera ndo haver lugar a adjudicagao.

14.3 — Caso nao seja prestada a caucao prevista no numero 13, ndo havera lugar a adjudicacao

definitiva.

14.4 - A ndo comprovagdo da situagdo tributaria e contributiva regularizada, por motivos
imputaveis ao adjudicatario, implica a ndo adjudicagdo definitiva do imével ou a anulagcdo da

mesma, caso ja tenha sido aprovada pela Camara Municipal.
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14.5 - A ndo apresentacdo dos documentos mencionados no numero 9.2, dentro do prazo
estabelecido, implica a nao adjudicacao definitiva do imoével ou a anulacdo da mesma, caso ja

tenha sido aprovada pela Camara Municipal.

14.6 - No caso de o imével ja ter sido adjudicado definitivamente e se apurar que o adjudicatario
prestou falsas declaragbes ou apresentou documentos falsificados, ha lugar a anulagdo da

adjudicagao, sem prejuizo de eventual responsabilidade civil e criminal.

14.7 — Em caso de anulagdo da adjudicagdo ou de nao adjudicacao definitiva, nos termos dos
nuameros anteriores, por causa imputavel ao adjudicatario, a Camara Municipal pode adjudicar o
imovel ao interessado que tenha apresentado a proposta/lango imediatamente inferior ao valor da

arrematacgao, exceto em caso de conluio.

15 — Condig¢des de Pagamento
15.1 - As condicbes de pagamento sao as seguintes:

a) A quantia correspondente a 30% do preco, sera paga no momento de celebragédo do
contrato promessa de compra e venda;
b) Os restantes 70% do precgo, serdo pagos no dia da celebracao da escritura definitiva de

compra e venda.

16 — Obrigagoes Fiscais e Outros Encargos

16.1 - As obrigacdes fiscais respeitantes a transmissao dos bens, nomeadamente o pagamento do
Imposto Municipal sobre Transmissao de Imdveis e do Imposto de Selo, sdo da responsabilidade

dos adjudicatarios.

16.2 - Sao encargos dos adjudicatarios, as despesas inerentes a celebragcao da escritura de

compra e venda.

17 — Responsabilidades dos Adjudicatarios

17.1 - Em conformidade com o disposto no Regulamento Municipal para Atribuicao de Lotes, os

adjudicatarios ficam obrigados a cumprir 0s seguintes prazos:
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a) Celebrar o contrato promessa de compra e venda, dentro dos 90 dias subsequentes a
data de atribuicéo ou licitacéo;

b) Apresentar o projeto de construgdo no prazo maximo de 6 meses, contados a partir da
data de celebragao do contrato promessa de compra e venda;

c) Iniciar as obras de construgido das edificacbes a que os lotes se destinam no prazo maximo
de 1 ano, a contar da data do deferimento da operagao urbanistica. Antes de iniciar as
construgdes, o interessado tem de proceder ao pagamento das taxas devidas pela realizagcéo
da operagao urbanistica;

d) Concluir as obras de construgdo no prazo maximo de 2 anos, a contar da data do pagamento
das taxas legalmente devidas pela realizagdo da operagéo urbanistica;

e) Celebrar a escritura de compra e venda dos lotes, regra geral, no periodo de 30 dias
anteriores ao pedido de emissao da autorizagéo para utilizagao.

17.2 — Os adjudicatarios ficam obrigados a cumprir as demais disposigbes do Regulamento
Municipal para Atribuicdo de Lotes, publicado no Diario de Republica, 22 série, de 23/10/2023, e

que esta disponivel para consulta no site do Municipio de Estremoz.

17.3 - Os adjudicatarios ficam, também, obrigados a cumprir o disposto no Regulamento do Plano

de Pormenor da Zona Industrial de Arcos e na demais legislagao aplicavel.

18 — Consulta ao processo e esclarecimentos

18.1 - As pecas do procedimento poderdo ser consultadas na Divisdo de Gestdo Econdmica e
Financeira - Setor de Patriménio, Inventario e Cadastro, sito no Edificio Pagos do Concelho,
Rossio Marqués de Pombal, em Estremoz, nos dias uteis, no seguinte horario: das 9:00 h as
12:30 h e das 14:00 h as 17:30 h, até a véspera do dia agendado para a realizagdo da praga da

hasta publica.

18.2 - A copia do processo podera ser solicitada e levantada na morada indicada no numero
anterior, mediante o pagamento da quantia calculada nos termos da Tabela de Tarifas e Precos do

Municipio de Estremoz em vigor.

18.3 - Os interessados poderéao, igualmente, consultar as pegas que integram o procedimento, no

site da Camara Municipal de Estremoz em www.cm-estremoz.pt .
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18.4 - Mediante pedido formulado para o endereco de e-mail geral@cm-estremoz.pt (com

conhecimento a patrimonio@cm-estremoz.pt, 0 processo podera ser remetido via eletronica, de

forma gratuita.

18.5 - Os interessados podem solicitar esclarecimentos relativos a boa compreensdo e

interpretagao dos elementos expostos, até ao dia 16 de margo de 2026.

18.6 - As informagdes e esclarecimentos necessarios serdo prestados no Setor de Patriménio,
Inventario e Cadastro, integrado na Divisdo de Gestdo Econdmica e Financeira, e, caso seja
necessario, no Setor Administrativo de Obras Particulares, integrado na Divisdo de Ordenamento
do Territério e Obras Particulares, sitos no Edificio dos Pagos do Concelho, mediante marcacao

prévia.

19 — Idioma dos documentos

19.1 - Os documentos entregues pelos interessados e/ou adjudicatarios, devem estar redigidos

em lingua portuguesa.

20 — Visita aos lotes de terreno

20.1 - Os interessados podem visitar os lotes de terreno, sem necessitarem de autorizagao prévia

da Camara Municipal.

21 — Casos Omissos

21.1 - Em tudo o omisso nas presentes Condi¢cdes Gerais, observar-se-a o disposto nas Leis e

Regulamentos aplicaveis.

21.2 — Caso nao seja exequivel a aplicagdo do disposto no nimero anterior, 0s casos omissos,
bem como as duvidas suscitadas na aplicagcao das presentes Condigdes Gerais, serdo resolvidas

pelo Presidente da Camara Municipal.

21.3 - Relativamente as questdes omissas que surjam na praga da Hasta Publica, a Comissao

tomara as decisdes mais adequadas e consentidneas com a prossecucao do interesse municipal.
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22 — Publicitagao da Hasta Publica

22.1 - A hasta publica sera publicitada na Radio Despertar e através da afixacdo de edital nos
lugares do costume (Edificio Pagos do Concelho e Juntas de Freguesia do Concelho) e publicado

na pagina Web www.cm-estremoz.pt.

21.2 - O referido procedimento sera, também, publicitado no jornal E e Diario do Sul, através da
publicacdo de anuncio.

21.3 - A minuta do edital e anuincio, consta no anexo |.
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ANEXO |
MINUTA DO EDITAL E ANUNCIO

HASTA PUBLICA PARA VENDA DOS LOTES DE TERRENO N.°S 6, 8, 9, 10, 11, 22, 23, 33, 34,
35, 36, 37, 38 E 39 DO LOTEAMENTO INDUSTRIAL DE VEIROS

José Daniel Pena Sadio, Presidente da Camara Municipal de Estremoz, torna publico que, de
acordo com a deliberagcdo tomada na reunido da Camara Municipal, realizada no dia __ de
fevereiro de 2026, no uso da competéncia prevista na alinea g) do n.° 1 do artigo 33.° do anexo |
da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, vai proceder-se a venda, por hasta publica, dos lotes de
terreno nimeros 6, 8, 9, 10, 11, 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39, sitos no Loteamento Industrial

de Veiros, Concelho de Estremoz.

A venda sera efetuada de acordo com as respetivas condigdes gerais, que estao disponiveis para
consulta no site do Municipio de Estremoz, www.cm-estremoz.pt, ou na Divisdo de Gestao
Econdmica e Financeira - Setor de Patriménio, Inventario e Cadastro, no Edificio Pacos do

Municipio, sito no Rossio Marqués de Pombal, em Estremoz.

Os lotes de terreno a alienar destinam-se a implantacdo de edificios para fins industriais,

comerciais, armazenagem e Servigos.

As areas e valores bases de licitagao dos lotes sao:

N.° do Lote | Area Total do Lote (m?) Area de Construgio (m? Valor Base Licitacao
6 636,75 225,00 11.460,00€
8 716,80 225,00 12.900,00€
9 682,78 225,00 12.290,00€
10 693,35 225,00 12.480,00€
11 688,72 225,00 12.400,00€
22 184,18 100,00 4.050,00€
23 190,42 100,00 4.190,00€
33 113,79 50,00 2.500,00€
34 117,39 50,00 2.580,00€
35 120,99 50,00 2.660,00€

Rossio Marqués de Pombal, 7100 - 513 Estremoz
TEL: +(351) 268 339 200

www.cm-estremoz.pt | geral@cm-estremoz.pt
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36 124,59 50,00 2.740,00€
37 128,19 50,00 2.820,00€
38 131,79 50,00 2.900,00€
39 273,77 69,65 4.930,00€

Logo apds o término da praca da Hasta Publica, os arrematantes tém que prestar caugéo no valor
de 10 % do preco global da licitagado, que funcionara como sinal, revertendo para o Municipio em
caso de desisténcia ou nao aceitagcao das condigbes do Regulamento Municipal para Atribuigdo de
Lotes, bem como das normas construtivas a que estdo sujeitas as constru¢des. A caucdo sera

devolvida, depois de assinado o contrato promessa de compra e venda.

As condi¢des de pagamento sdo as seguintes: - a quantia correspondente a 30% do prego, sera
paga no momento de celebragéo do contrato promessa de compra e venda; - os restantes 70% do

preco, serdo pagos no dia da celebracdo da escritura definitiva de compra e venda.

Sao da responsabilidade dos adjudicatarios, as obrigagdes fiscais respeitantes a transmisséao dos
bens, nomeadamente o pagamento do Imposto Municipal sobre Transmissado de Imoéveis e do

Imposto de Selo, bem como as despesas inerentes a celebracao da escritura de compra e venda.
A praca da Hasta Publica realizar-se-a no Saldo Nobre do Edificio Pagos do Concelho, sito no

Rossio Marqués de Pombal, em Estremoz, no dia 23 de margo de 2026, iniciando-se pelas 10

horas e 30 minutos.

Estremoz, de de

O Presidente da Camara Municipal

José Daniel Pena Sadio

Rossio Marqués de Pombal, 7100 - 513 Estremoz
TEL: +(351) 268 339 200
www.cm-estremoz.pt | geral@cm-estremoz.pt
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ANEXO Il
MINUTA DA DECLARAGAO

............................ (nome, niumero de documento de identificagdo e morada), na qualidade de
representante legal de " .................... , (firma, numero de identificacao fiscal, sede e cédigo de
acesso a certidao permanente), tendo tomando inteiro conhecimento das Condigbes Gerais do
Procedimento de Hasta Publica para venda dos lotes de terreno n.°s 6, 8, 9, 10, 11, 22, 23, 33, 34,
35, 36, 37, 38 e 39, sitos no Loteamento Industrial de Veiros, declara, sob compromisso de honra,

que a sua representada @ reline os seguintes requisitos:

a) Encontra-se legalmente constituida e em atividade';

b) Tem a sua situagao tributaria regularizada relativamente a dividas por impostos ao Estado
Portugués;

c) Tem a sua situagao regularizada relativamente a contribuicées para a Segurancga social;

d) Tem a sua situacao regularizada relativa a dividas por pregos, tarifas, taxas ou outros
tributos, ou de qualquer natureza ao Municipio de Estremoz;

e) Nao se encontra em estado de insolvéncia, de liquidagao, cessacao de atividade, ou em

qualquer outra situacao analoga, nem tem o respetivo processo pendente.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestacdo de falsas declaragdes implica,
consoante o caso, a ndo adjudicagdo ou a anulagdo da adjudicagdo, sem prejuizo das demais

consequéncias legais.

(1) Aplicavel apenas a pessoas coletivas.

(2) Caso o concorrente seja uma pessoa singular, suprimir a expressao “a sua representada’.

Rossio Marqués de Pombal, 7100 - 513 Estremoz
TEL: +(351) 268 339 200
www.cm-estremoz.pt | geral@cm-estremoz.pt
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	1 - Entidade promotora do procedimento
	1.1 - O presente procedimento é promovido pelo Município de Estremoz, contribuinte fiscal n.º 506 556 590, sito no Rossio Marquês de Pombal, 7100-513 Estremoz, com o contacto telefónico 268 339 200, e o endereço de correio eletrónico geral@cm-estremoz.pt.
	2 – Objeto do procedimento
	2.1 - Constitui objeto da presente hasta pública, a venda dos lotes de terreno números 6, 8, 9, 10, 11, 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39, sitos no Loteamento Industrial de Veiros, propriedade do Município de Estremoz.
	3 – Identificação dos lotes de terreno
	4 – Base de licitação e lanços mínimos
	4 .1 – Na determinação dos valores base de licitação, teve-se em consideração o Relatório de Avaliação, elaborado por um perito avaliador inscrito na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários. O avaliador agrupou os lotes, tendo em consideração as respetivas áreas, e estimou como valores unitários 18,00€/m2, para os lotes de terreno n.ºs 6, 8, 9, 10, 11 e 39, e 22,00€/m2, para os lotes de terreno n.ºs 22, 23, 33, 34, 35, 36, 37 e 38.
	4.2 – Os valores base de licitação, mencionados no quadro seguinte, foram apurados tendo como referência os valores unitários por metro quadrado estimados pelo avaliador, com o resultado dessa multiplicação arredondado às dezenas.
	9 – Praça

	9.1 - Poderão assistir ao ato público todas as pessoas interessadas.
	9.2 - Poderão intervir na praça, os interessados ou os seus representantes, devidamente identificados e, no caso de pessoas coletivas ou procuradores, habilitados com poderes bastantes para arrematar. Para o efeito, devem os concorrentes e/ou representantes apresentar o cartão de cidadão ou, em alternativa, o bilhete de identidade e cartão de identificação fiscal. Quem pretenda licitar em nome de terceiro, deverá exibir os documentos que comprovem os poderes de procuração ou representação.
	9.3 - Em caso de manifesta impossibilidade de apresentação dos documentos referidos no número anterior, pode o presidente da comissão admitir a participação dos concorrentes ou representantes que se encontrem nessa situação. No entanto, caso arrematem algum dos lotes de terreno, a adjudicação fica condicionada à apresentação de tais documentos, no prazo máximo de 4 dias úteis.
	9.4 - A licitação será efetuada a partir do valor base de licitação, sendo admitidos apenas lanços de 100,00 € e múltiplos de 100,00 €.
	9.5 - A licitação termina quando o presidente da comissão tiver anunciado por três vezes o lanço mais elevado e este não for coberto.
	9.6 - Findo o ato público, será elaborada a respetiva ata, que será presente na reunião da Câmara Municipal que se seguir, para aprovação.
	10 - Critério de Adjudicação

	10.1 - A adjudicação será feita à melhor proposta, entendendo-se como tal a licitação de valor mais elevado para aquisição de cada lote de terreno.
	11 - Adjudicação
	11.1 - Os lotes de terreno serão adjudicados, provisoriamente pela Comissão, aos concorrentes que os licitarem pelo valor mais elevado, sendo elaborados os respetivos autos de arrematação, que devem ser assinados pelos membros da comissão e pelos adjudicatários provisórios.
	11.2 - A adjudicação em hasta pública torna-se definitiva, depois da Câmara Municipal de Estremoz homologar a ata da hasta pública.
	11.3 - A Câmara Municipal reserva-se o direito de não proceder à adjudicação, se assim julgar conveniente aos interesses do Município.
	12 – Idoneidade
	12.1 - Os adjudicatários provisórios devem comprovar que têm a sua situação tributária e contributiva regularizada ou, em alternativa, autorizar a sua consulta nas respetivas plataformas.
	12.2 - Os adjudicatários que, nos termos da lei fiscal, sejam considerados não residentes em território nacional, deverão apresentar, em substituição dos documentos referidos no número anterior, um documento da administração fiscal portuguesa, no qual se ateste que não têm residência fiscal em território nacional.
	12.3 - Os documentos mencionados nos números anteriores, devem ser entregues no prazo de 10 dias úteis, a contar da data da adjudicação provisória. Este prazo pode, a requerimento do interessado e por motivos justificados, ser prorrogado pelo Presidente da Câmara Municipal.
	12.4 - Os documentos deverão ser entregues no Setor de Património, Inventário e Cadastro, sito no Edifício dos Paços do Concelho.
	13 – Caução
	13.1 - Logo após o término da praça da Hasta Pública, os arrematantes têm que prestar caução no valor de 10 % do preço global da licitação, que funcionará como sinal, revertendo para o Município em caso de desistência ou não aceitação das condições do Regulamento Municipal para Atribuição de Lotes, bem como das normas construtivas a que estão sujeitas as construções. A caução será devolvida, depois de assinado o contrato promessa de compra e venda.
	14 – Causas de não adjudicação
	14.1 - Não haverá lugar à adjudicação, provisória ou definitiva, quando se verifique erro relevante sobre a identificação ou a composição do imóvel, a prestação de falsas declarações, a falsificação de documentos ou o fundado indício de conluio entre os proponentes.
	14.2 – Quando, por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspetos fundamentais das peças do procedimento, poderá não haver lugar à adjudicação.
	14.3 – Caso não seja prestada a caução prevista no número 13, não haverá lugar à adjudicação definitiva.
	14.4 - A não comprovação da situação tributária e contributiva regularizada, por motivos imputáveis ao adjudicatário, implica a não adjudicação definitiva do imóvel ou a anulação da mesma, caso já tenha sido aprovada pela Câmara Municipal.
	14.5 - A não apresentação dos documentos mencionados no número 9.2, dentro do prazo estabelecido, implica a não adjudicação definitiva do imóvel ou a anulação da mesma, caso já tenha sido aprovada pela Câmara Municipal.
	14.6 - No caso de o imóvel já ter sido adjudicado definitivamente e se apurar que o adjudicatário prestou falsas declarações ou apresentou documentos falsificados, há lugar à anulação da adjudicação, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal.
	14.7 – Em caso de anulação da adjudicação ou de não adjudicação definitiva, nos termos dos números anteriores, por causa imputável ao adjudicatário, a Câmara Municipal pode adjudicar o imóvel ao interessado que tenha apresentado a proposta/lanço imediatamente inferior ao valor da arrematação, exceto em caso de conluio.
	21.2 – Caso não seja exequível a aplicação do disposto no número anterior, os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas na aplicação das presentes Condições Gerais, serão resolvidas pelo Presidente da Câmara Municipal.
	21.3 – Relativamente às questões omissas que surjam na praça da Hasta Pública, a Comissão tomará as decisões mais adequadas e consentâneas com a prossecução do interesse municipal.

	21.3 - A minuta do edital e anúncio, consta no anexo I.
	ANEXO I
	Minuta do edital e Anúncio
	Logo após o término da praça da Hasta Pública, os arrematantes têm que prestar caução no valor de 10 % do preço global da licitação, que funcionará como sinal, revertendo para o Município em caso de desistência ou não aceitação das condições do Regulamento Municipal para Atribuição de Lotes, bem como das normas construtivas a que estão sujeitas as construções. A caução será devolvida, depois de assinado o contrato promessa de compra e venda.
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